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ATOS dO POdeR LeGISLATIVO

LeI NO 3.179, de 12 de jANeIRO de 2017.

Institui a Política Estadual de Incentivo à Geração e 
ao Uso da Energia Solar - Pró-Solar, e adota outras 
providências.

O GOVeRNAdOR dO eSTAdO dO TOCANTINS:

Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO TOCANTINS decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o É instituída a Política Estadual de Incentivo à Geração 
e ao uso da Energia Solar - Pró-Solar, com a fi nalidade de aproveitar o 
potencial solar do Estado para racionalizar o consumo de energia elétrica.

Art. 2o A Pró-Solar tem por objetivo:

I - aumentar o uso da energia solar na matriz energética do 
Estado;

II - estimular a implantação de sistemas de energia solar e os 
investimentos nessa área, englobando o desenvolvimento tecnológico e a 
geração, fotovoltaica e fototérmica, para comercialização e autoconsumo 
nas áreas urbanas e rurais, pela iniciativa pública e privada, considerando 
o uso residencial, comunitário, comercial, industrial e agropecuário;

III - especialmente, incentivar a geração e o uso da energia 
fotovoltaica em áreas distantes da rede de distribuição de energia elétrica;

IV - transformar o Estado em um referencial nacional de geração 
e consumo de energia solar;

V - reduzir a demanda de energia elétrica em horários de pico 
de consumo;

VI - incentivar a implantação de indústrias de equipamentos, 
materiais e componentes utilizados em sistemas de energia solar, 
propiciando a geração de emprego e renda;

VII - fomentar:

a) Programas de capacitação e formação de recursos para atuar 
em todas as etapas da cadeia produtiva da energia solar;

b) Estudos sobre a aplicação e ampliação do uso da energia 
elétrica a partir da energia solar;

c) Campanhas educativas sobre as vantagens do uso da 
energia solar;

VIII - contribuir para a diminuição dos índices relativos à emissão 
de gases de efeito estufa;

IX - incentivar as instituições públicas e autarquias de pesquisa 
e ensino do Estado a desenvolverem programas de pesquisa destinados 
ao incremento da geração e do uso da energia solar no Tocantins;

X - estimular o desenvolvimento e a capacitação de setores 
comerciais e de serviços relativos a sistemas de energia solar;

XI - fomentar estudos para implantação de energia solar nos 
órgãos da Administração Direta e Indireta do Estado;

XII - contribuir para a manutenção de um meio ambiente 
ecologicamente equilibrado e essencial à sadia qualidade de vida.

Art. 3o Para a consecução dos objetivos defi nidos no art. 2º 
desta Lei, compete ao Estado:

I - estabelecer metas, programas, planos, normas e procedimentos 
para sobrelevar o uso da energia solar na matriz energética estadual;

II - fi rmar convênios e parcerias com instituições públicas e 
privadas para o desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas;

III - adotar incentivos fi nanceiros, fi scais e tributários adequados 
ao desenvolvimento da cadeia produtiva, desde a fabricação, venda 
e instalação de equipamentos e sistemas, até a comercialização da 
energia solar;

IV - propor, na legislação orçamentária, recursos fi nanceiros para 
o custeio de atividades, programas e projetos voltados para os objetivos 
previstos nesta Lei;

V - promover estudos e estabelecer metodologias adequadas 
para a identifi cação do potencial de irradiação solar de cada região, com 
vistas a auxiliar os investidores na implantação de usinas fotovoltaicas e 
outras atividades relacionadas;

VI - corroborando com a Política Estadual de Mudanças 
Climáticas, Conservação Ambiental e Desenvolvimento Sustentável do 
Tocantins, instituída pela Lei 1.917, de 17 de abril de 2008, aperfeiçoar 
os critérios de emissão de licença ambiental, no sentido de contemplarem 
projetos que estejam em conformidade com a Pró-Solar, tomando o 
licenciamento ambiental um instrumento de difusão dos benefícios 
econômicos e ambientais da geração e do uso de energia solar;

VII - oportunizar o desenvolvimento do mercado de equipamentos 
e serviços, atraindo investidores nacionais e internacionais;
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VIII - promover articulação institucional para o desenvolvimento 
de estratégias de incentivo apropriadas à geração de energia solar no 
ambiente do setor elétrico do Estado.

Art. 4o São instrumentos da Pró-Solar:

I - o incentivo fiscal e de crédito;

II - o fomento à pesquisa e tecnológica;

III - a assistência técnica de sistemas para uso e consumo de 
energia.

Art. 5o Os projetos de novas edificações, reformas ou obras 
de manutenção de prédios públicos do Poder Executivo devem prever a 
instalação de sistemas de energia solar fotovoltaica e de energia solar 
fototérmica, dimensionados de acordo com a necessidade de cada 
edificação.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no caput deste artigo 
os prédios públicos que, mediante justificativa emitida por profissional 
habilitado, apresentarem inviabilidade técnica de instalação dos sistemas 
de energia solar, fotovoltaica ou fototérmica.

Art. 6o Na celebração de convênio com o Estado, para a 
construção de prédios públicos e conjuntos habitacionais, têm prioridade 
os municípios que disponham de legislação promotora do uso de energia 
solar fotovoltaica e fototérmica.

Art. 7o É o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder:

I - incentivo fiscal e tributário às empresas que fabricam 
equipamentos de energia alternativa, em especial a solar;

II - isenção de ICMS nas operações com equipamentos, 
componentes e materiais para o aproveitamento da energia solar.

Art. 8o É instituído o Conselho Estadual de Geração e Uso de 
Energia Solar, órgão de natureza normativa, consultiva e deliberativa para 
a implantação da Pró-Solar.

Parágrafo único. A composição do Conselho Estadual de 
Geração e Uso de Energia Solar é estabelecida em regulamento a ser 
baixado pelo Chefe do Poder Executivo.

Art. 9o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correm à 
conta de dotações orçamentárias próprias da Secretaria de Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos.

Art. 10 Cumpre ao Chefe do Poder Executivo baixar os atos 
necessários ao cumprimento desta Lei

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 12 dias do mês de janeiro 
de 2017; 196o da Independência, 129o da República e 29o do Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Télio Leão Ayres
Secretário-Chefe da Casa Civil

CASA CIVIL

PORTARIA CCI NO 40 - CSS, de 11 de jANeIRO de 2017.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da Constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, no 
art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e no art. 24 da Lei 2.859, 
de 30 de abril de 2014, resolve

M A N T E R

cedido ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 
Tocantins - IFTO o Professor da Educação Básica WILY ROSÁRIO DA 
SILVA, matrícula 983928-2, integrante do quadro de pessoal da Secretaria 
da Educação, Juventude e Esportes, no período de 1o de janeiro a 31 
de dezembro de 2017, com ônus para o requisitante, inclusive quanto ao 
recolhimento previdenciário em favor do IGEPREV-TOCANTINS, parcelas 
referentes às pessoas natural e jurídica.

Télio Leão Ayres
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI NO 42 - CSS, de 12 de jANeIRO de 2017.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da Constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, 
e na conformidade do Termo de Cooperação Técnica no 12, de 26 de 
agosto de 2015, resolve

M A N T E R

cedida ao Município de Paraíso do Tocantins a Assistente Social  MÁRCIA 
CRISTINA ANDRADE NEGREIROS, matrícula 11134704-1, integrante do 
quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, no período de 1o de janeiro 
a 31 de dezembro de 2017, com ônus para a origem.

Télio Leão Ayres
Secretário-Chefe

APOSTILA CCI NO 7 - APT, de 12 de jANeIRO de 2017.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da Constituição do Estado, e com 
fulcro no art. 1o do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 2007, resolve

A P O S T I L A R

o Ato no 3.368 - CSS, de 28 de abril de 2010, publicado na edição 3.126 do 
Diário Oficial do Estado, a fim de declarar que a cessão de NORBÉQUIO 
DAS CHAGAS ALVES, matrícula 799443-2, ao Ministério Público do 
Estado do Tocantins, se perfez ao amparo do Acordo de Cooperação 
Técnica e Operacional, cujo extrato restou publicado na edição 3.030 do 
Diário Oficial do Estado.

Télio Leão Ayres
Secretário-Chefe

POLÍCIA MILITAR

PORTARIA Nº 044/2016 - dAL/PMTO.

O CORONEL QOPM COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições legais, 
com base no art. 10 da Lei Complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, 
e em conformidade com o art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 028/2015 - DAL/PMTO, de 
02 de setembro de 2015, a qual designou os Fiscais dos Contratos nº 
043/2013 e 044/2013, os quais têm por objeto: aquisição de peças e 
serviços especializados em manutenção, calibração e aferição do Inmetro 
em etilometros marca Draeger Alcotest 74710 Plus RS completo e BAF 
300 e respectivas impressoras IMS-300, pertencentes a Polícia Militar do 
Estado do Tocantins - PMTO;

Art. 2º DESIGNAR os policiais militares ST QPEPM 01.127/2 
Antonio Marcos Gomes de Oliveira, Mat. 657879, como titular, e o ST 
QPPM RG 03.702/2 Diógenes Lemos Júnior, Mat. 871210, como seu 
substituto em caso de impedimento e/ou afastamento legal, para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercer o encargo de Fiscal dos 
citados contratos.


